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Art. 3º A delegacia de polícia ou a unidade de polícia com-
petente pode fixar em local público e visível a definição de "orien-
tação sexual", "identidade de gênero" e "nome social" para escla-
recimento dos/das noticiantes.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JANAÍNA BARBOSA DE OLIVEIRA
Presidenta do Conselho

RESOLUÇÃO No- 12, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

Estabelece parâmetros para a garantia das
condições de acesso e permanência de pes-
soas travestis e transexuais - e todas aque-
las que tenham sua identidade de gênero
não reconhecida em diferentes espaços so-
ciais - nos sistemas e instituições de ensino,
formulando orientações quanto ao reconhe-
cimento institucional da identidade de gê-
nero e sua operacionalização.

A PRESIDENTA DO CONSELHO NACIONAL DE
COMBATE À DISCRIMINAÇÃO E PROMOÇÕES DOS DI-
REITOS DE LÉSBICAS, GAYS, TRAVESTIS E TRANSEXUAIS
- CNCD/LGBT, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº
7.388, de 9 de dezembro de 2010, e com fundamento no Parecer
CNCD/LGBT n° 01/2015;

Considerando o Art. 5º da Constituição Federal, que es-
tabelece a igualdade de todos perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza - entendendo-se aqui inclusive as diferenças quanto a sexo,
orientação sexual e identidade de gênero;

Considerando os princípios de direitos humanos consagrados
em documentos e tratados internacionais, em especial a Declaração
Universal dos Direitos Humanos (1948), o Pacto Internacional de
Direitos Civis e Políticos (1966), o Pacto Internacional dos Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais (1966), o Protocolo de São Salvador
(1988), a Declaração da Conferência Mundial contra o Racismo,
Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata (Durban,
2001) e os Princípios de Yogyakarta (Yogyakarta, 2006);

Considerando a Lei n° 9.394/1996, que define as diretrizes e
bases da educação nacional que, em seu Art. 2º, estabelece a edu-
cação como dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tendo por finalidade
o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício
da cidadania e sua qualificação para o trabalho, indicando, em seu Art
3°, como princípios do ensino, entre outros, a igualdade de condições
para o acesso e permanência na escola e o respeito à liberdade e o
apreço à tolerância;

Considerando os compromissos assumidos pelo Governo Fe-
deral no que concerne à implementação do Programa "Brasil sem
Homofobia - Programa de Combate à Violência e à Discriminação
contra GLBT e de Promoção da Cidadania Homossexual" (2004), do
Plano Nacional de Promoção da Cidadania e dos Direitos Humanos
de LGBT (2009), do Programa Nacional de Direitos Humanos -
PNDH3(2009) e do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres
(2012), resolve:

Art. 1° Deve ser garantido pelas instituições e redes de
ensino, em todos os níveis e modalidades, o reconhecimento e adoção
do nome social àqueles e àquelas cuja identificação civil não reflita
adequadamente sua identidade de gênero, mediante solicitação do
próprio interessado.

Art. 2° Deve ser garantido, àquelas e àqueles que o so-
licitarem, o direito ao tratamento oral exclusivamente pelo nome
social, em qualquer circunstância, não cabendo qualquer tipo de ob-
jeção de consciência.

Art. 3° O campo "nome social" deve ser inserido nos formu-
lários e sistemas de informação utilizados nos procedimentos de seleção,
inscrição, matrícula, registro de frequência, avaliação e similares.

Art. 4° Deve ser garantido, em instrumentos internos de
identificação, uso exclusivo do nome social, mantendo registro ad-
ministrativo que faça a vinculação entre o nome social e a iden-
tificação civil.

Art. 5° Recomenda-se a utilização do nome civil para a
emissão de documentos oficiais, garantindo concomitantemente, com
igual ou maior destaque, a referência ao nome social.

Art. 6° Deve ser garantido o uso de banheiros, vestiários e
demais espaços segregados por gênero, quando houver, de acordo
com a identidade de gênero de cada sujeito.

Art. 7° Caso haja distinções quanto ao uso de uniformes e
demais elementos de indumentária, deve ser facultado o uso de ves-
timentas conforme a identidade de gênero de cada sujeito;

Art. 8° A garantia do reconhecimento da identidade de gê-
nero deve ser estendida também a estudantes adolescentes, sem que
seja obrigatória autorização do responsável.

Art. 9° Estas orientações se aplicam, também, aos processos
de acesso às instituições e sistemas de ensino, tais como concursos,
inscrições, entre outros, tanto para as atividades de ensino regular
ofertadas continuamente quanto para atividades eventuais.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JANAINA BARBOSA DE OLIVEIRA

RESOLUÇÃO No- 13, DE 6 DE MARÇO DE 2015

Aprova o Regimento Interno do Conselho
Nacional de Combate à Discriminação e
Promoção dos Direitos de Lésbicas, Gays,
Bissexuais, Travestis, Transexuais -
C N C D / L G B T.

A PRESIDENTA DO CONSELHO NACIONAL DE
COMBATE À DISCRIMINAÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREI-
TOS DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS, TRAN-
SEXUAIS - CNCD/LGBT, tendo em vista o disposto no Art. 12 do
Decreto Nº 7.388, de 9 de dezembro de 2010 e a deliberação qualificada
do Plenário do Conselho em sua 23ª Reunião Ordinária, resolve:

Art. 1º Aprova o Regimento Interno do Conselho Nacional
de Combate à Discriminação e Promoção dos Direitos de Lésbicas,
Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais - LGBT, na forma do Anexo
a esta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JANAÍNA BARBOSA DE OLIVEIRA

ANEXO

CAPÍTULO I
DA MISSÃO, DA NATUREZA E FINALIDADES

Art. 1º O Conselho Nacional de Combate à Discriminação e
Promoção dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis,
Transexuais - CNCD/LGBT é órgão colegiado de natureza consultiva
e deliberativa, integrante da estrutura básica da Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República - SDH/PR.

Art. 2º O CNCD/LGBT tem por missão garantir os direitos
humanos e o exercício pleno da cidadania da população LGBT sem
preconceito algum.

Art. 3º O CNCD/LGBT tem por finalidade tem por fina-
lidade formular e propor diretrizes de ação governamental, em âmbito
nacional, voltadas para o combate à discriminação e para a promoção
e defesa dos direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Tran-
sexuais - LGBT, observadas as linhas de ação e as diretrizes es-
tabelecidas no Programa Brasil sem Homofobia, voltadas para o com-
bate à discriminação e à violência lesbofóbica, homofóbica, trans-
fóbica e bifóbica.

Art. 4º Ao CNCD/LGBT compete:

I - participar na elaboração de critérios e parâmetros de ação
governamental que visem a assegurar as condições de igualdade à
população LGBT;

II - propor a revisão de ações, prioridades, prazos e metas do
Plano Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - PNLGBT;

III - propor estratégias de ação visando à avaliação e mo-
nitoramento das ações previstas no PNLGBT;

IV - acompanhar, analisar e apresentar sugestões em relação
à execução de programas e ações governamentais para a população
LGBT e a aplicação de recursos públicos para eles autorizados;

V - apresentar sugestões para elaboração do planejamento
plurianual, estabelecimento de diretrizes orçamentárias e alocação de
recursos no orçamento anual do Governo Federal, visando à im-
plantação do PNLGBT;

VI - apresentar sugestões e aperfeiçoamentos sobre projetos
de lei que tenham implicações sobre os direitos e cidadania da po-
pulação LGBT;

VII - participar da organização das conferências nacionais
para construção de políticas públicas para a população LGBT;

VIII - articular-se com órgãos e entidades públicos e pri-
vados, nacionais e internacionais, visando o intercâmbio sistemático
sobre promoção dos direitos de LGBT;

IX - articular-se com outros conselhos de direitos ou se-
toriais, para estabelecimento de estratégias comuns de atuação;

X - fomentar a criação de conselhos, coordenações e planos es-
taduais voltados à promoção de políticas públicas para a população LGBT;

XI - propor realização de campanhas destinadas à promoção
de direitos da população LGBT e ao combate à discriminação e
preconceito;

XII - propor realização de estudos, debates e pesquisas sobre
a temática de direitos e inclusão da população LGBT; e

XIII - analisar e encaminhar aos órgãos competentes as de-
núncias recebidas.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 5º Para exercer suas competências, o CNCD/LGBT dis-
põe da seguinte organização funcional:

I - Plenário;

II - Mesa Diretora;

III - Câmaras Técnicas;

IV - Grupos de Trabalho; e

V - Secretaria Executiva.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 6º O CNCD/LGBT é constituído de 30 (trinta) titulares,
designados pelo Ministro de Estado Chefe da SDH/PR, para mandato
de 2 (dois) anos, permitida recondução.

Parágrafo único. As entidades da sociedade civil serão se-
lecionadas mediante processo seletivo público, sendo que seus res-
pectivos representantes titulares terão mandato de 2 (dois) anos, per-
mitida somente uma recondução por igual período.

Art. 7º O CNCD/LGBT possui composição paritária, inte-
grado por 15 (quinze) representantes do Poder Público Federal, as-
segurada a participação dos órgãos executores das políticas voltadas à
população LGBT e, por 15 (quinze) representantes da sociedade civil,
sem fins lucrativos, de âmbito nacional voltadas à promoção e defesa
de direitos da população LGBT, da comunidade científica, que de-
senvolvam estudos ou pesquisas sobre a população LGBT, nacionais,
de natureza sindical ou não, que congreguem trabalhadores ou em-
pregadores, com atuação na promoção, defesa ou garantia de direitos
da população LGBT, e de classe, de caráter nacional, com atuação na
promoção, defesa ou garantia de direitos da população LGBT.

Art. 8º Poderão ainda participar das reuniões do
CNCD/LGBT, sem direito a voto, um representante de cada um dos
seguintes órgãos:

I - Ministério Público Federal;

II - Ministério Público do Trabalho;

III - Magistratura Federal; e

IV - Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara
dos Deputados.

Art. 9º Os representantes, titular e suplente, do Poder Público
Federal serão indicados pelo respectivo titular do órgão e os da
sociedade civil pelo seu representante legal.

Art. 10. As 15 (quinze) entidades da sociedade civil para ter
assento no CNCD/LGBT deverão comprovar 3 (três) anos de exis-
tência, bem como representação, em pelo menos, 5 (cinco) unidades
da federação e 03 (três) regiões brasileiras.

Seção I
Da substituição dos representantes do CNCD/LGBT

Art. 11. Os órgãos governamentais e as entidades da so-
ciedade civil poderão solicitar a substituição de seus respectivos re-
presentantes, a qualquer tempo, junto à Secretaria Executiva do
C N C D / L G B T.

§ 1º O pedido de substituição do representante do
CNCD/LGBT deverá ser realizado por meio de ofício encaminhado à
Secretaria Executiva do Conselho.

§ 2º No caso da substituição ocorrer no prazo inferior a 15
(quinze) dias da reunião Plenária do CNCD/LGBT, a nova indicação
apenas terá validade a partir da próxima reunião Plenária do
C N C D / L G B T.

Art. 12. A falta da entidade da sociedade civil a 3 (três)
plenárias consecutivas, ou 4 (quatro) alternadas, no ano, sem a jus-
tificativa por escrito acarretará a perda do direito de representação da
entidade.

Parágrafo único. Aplica-se o previsto no caput aos inte-
grantes das Câmaras Técnicas, Comissões e Grupos de Trabalho.

Art. 13. O CNCD/LGBT solicitará ao órgão governamental
nova indicação quando seu representante faltar a 3 (três) plenárias
consecutivas, ou 4 quatro) alternadas, no ano, sem a justificativa por
escrito ou sem o comparecimento do respectivo suplente.

Art. 14. O conselheiro será substituído, por deliberação da
maioria absoluta do Plenário do CNCD/LGBT, quando:
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